
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI N2 580 

Dispõe sôbre ajuste de colaboração florestal 
com o Instituto Estadual de Florestas e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

1972. 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar 
têrmo de ajuste com o Instituto Estadual de Fl~ 
restas, para instalaçao de um viveiro no MunicÍ 
pio destinado à produçao de mudas para arboriz~ 
ção e educação florestal. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei correrão 
à conta de dotações consignadas em orçamento. 

Artigo 32 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
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